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MAIOR OBRA DE 
CONSERVAÇÃO 

AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE 
TIBAGI
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Lei Estadual 12.493, de 22/01/1999:

“Estabelece critérios para destinação final de resíduos sólidos, 
visando controle de poluição, de contaminação, 

minimizando impactos ambientais”.



Resolução 001/2006 – SEMA/IAP/SUDERHSA

“Regulamenta a implantação dos aterros sanitários no 
Paraná”.

Lei Federal 11.445, de 05/01/2007:

“Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico”.
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O Programa Recicla Tibagi tem como objetivo implantar um 
sistema de tratamento de resíduos domiciliares 

comprometido com a proteção ambiental, através da 
sistemática de recolhimento, separação de dejetos e 

destinação correta dos mesmos. 
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� Acabar com o lixão existente no município e suas 
conseqüências;

� Construir um sistema de tratamento e, não só, de 
destinação final;

� Criar oportunidades de trabalho e renda;

� Proteger a saúde pública;
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� Reciclar resíduos, reintroduzindo-os no processo 
produtivo;

� Aumentar a vida útil do aterro sanitário;
� Conscientizar a população a respeito da importância 

da reciclagem e compostagem.
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� Criação da Associação de Materiais Recicláveis de Tibagi.

� Reforma de um barracão já existente no município para 
que a Associação pudesse fazer a separação do material 
coletado na cidade.

� Formatação do Programa Recicla Tibagi.

� Construção do Centro de Triagem e Compostagem de 
Tibagi e aquisição de equipamentos.



� Desativação do lixão a céu aberto.

� Implantação do Programa Recicla Tibagi e transferência das 
atividades da Associação do barracão para o Centro de 
Triagem e Compostagem de Tibagi.

� Capacitação dos catadores de recicláveis, que se 
transformaram em agentes ambientais.

� Início do processo de conscientização ambiental em todo o 
município.
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� Formatação do PRAD – Plano de Recuperação da Área 
Degradada – do antigo lixão.

� A Prefeitura Municipal de Tibagi fornece ainda: 
alimentação, EPIs (equipamentos de proteção individual), 
transporte e toda a estrutura física necessária para o 
desenvolvimento do programa.
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� Selo EhcoCidadeLimpa;

� Melhoria da limpeza na cidade;

� Reaproveitamento de materiais que iriam para o aterro 
sanitário;

� Geração de renda e de trabalho – Associação de 
Catadores de Materiais Recicláveis;

� Aumento da vida útil do aterro sanitário1
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� R$ 200.000,00 – Construção do Centro de Triagem e 
Compostagem de Tibagi

� R$ 12.000,00* – Subvenção para os agentes ambientais

� R$ 126,13* - Pagamento das contas de água e luz do CTCT

� R$ 7.000,00 - Manutenção de maquinário, compra de óleo e etc.

� R$ 9.300,00* - Alimentação, EPIs (equipamentos de proteção 

individual) e transporte.

* Valores mensais 
aproximados.
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� Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de 
Tibagi

� Instituto Ambiental do Paraná

� FATEB – Faculdade de Telêmaco Borba (capacitação 
dos agentes ambientais)

� INSS (assessoria sobre questões trabalhistas)
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� Existem no Estado do Paraná mais de 80% dos municípios com 

menos de 30 mil habitantes, que poderão adequar suas coletas 

de lixo ao modelo adotado por Tibagi. O programa diferencia-se 

de outras abordagens por promover a inclusão social e 

econômica dos catadores na defesa de seus interesses e 

geração de trabalho e renda.

� “A preservação do meio ambiente e a geração de trabalho e 
renda está ao alcance de nossas mãos”. Separe o lixo seco do 
lixo úmido! 
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